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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Nega-se provimento aos embargos de declaração quando não se verifica na sentença ou no acórdão qualquer obscuridade, contradição ou omissão em relação a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal. Ausente, ainda, erro material.
2. Inviabilidade dos embargos para modificação do mérito do julgado, sendo necessária a inequívoca ocorrência dos vícios enumerados no art. 1.022 do CPC/2015 para conhecimento dos embargos de declaração, o que não ocorre com a simples finalidade de prequestionamento.
3. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO

Decide a Turma, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
Sétima Turma do TRF da 1ª Região, 14 de agosto de 2018.
JUIZ FEDERAL RODRIGO RIGAMONTE FONSECA
RELATOR CONVOCADO
Nº Lote: 2018083871 - 3_0 - APELAÇÃO CÍVEL N. 0019870-98.2016.4.01.3300/BA (d) - TR25143ES
<<CERT>>W:\Ângela Catão\Tributário\Arquivos para pauta GDOC\Embargos de Declaração\08 rediscussão da lide e prequestionamento EME - Acórdãos publicados  APÓS 18.03.2016.doc

Nº Lote: <<LOTE>> - 3_0 - <<PROCESSO>> - <<MATRICULA>>

[image: image1.jpg]